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PREGÃO ELETRÔNICO nº 1295/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Conforme datas das assinaturas digitais, a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA, inscrita no CNPJ sob o nº 83.891.283/0001-36, doravante denominado Órgão Gerenciador, 
representado neste ato pelo Magnífico Reitor, Dilmar Baretta, CI nº 2876321/SSPSC, CPF 824.161.769-
00, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação das propostas 
apresentadas neste pregão eletrônico, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços 
mais vantajosos, por lote, sujeitando-se as partes ao edital deste pregão eletrônico, as determinações 
da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, Decreto Estadual nº 2.617, de 16 de setembro de 2009, alterações posteriores, 
demais normas legais federais e estaduais vigentes e pelas cláusulas e condições que se seguem.

LOTE/ITE
M OBJETO MARCA QUANT

IDADE
UNIDAD

E
VALOR 

UNITÁRIO

1/1

Água mineral, potável, natural, sem gás, 
com validade mínima de 3 (três) meses a 
cada fornecimento, envasada em garrafão 
de 20 litros PET (politereftalato de etileno), 

com cessão gratuita (comodato) de 
garrafões em quantidade suficiente para 
abastecimento e reposição, com vida útil 
máxima de 3 anos, lacrados, dentro dos 

padrões estabelecidos pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DPNPM e 

de acordo com a Portaria nº 470/1999, 
RDCs nºs 274 e 275 de 2005, RDC 23/2000 

e RDC 27/2010, da ANVISA-MS. Rotulo 
com carimbo de aprovação ou número do 
processo do DNPM, contendo, no mínimo, 
nome da fonte e da empresa envasadora, 
seu CNPJ, Município, Estado, número do 
lote, composição química, características 

físico-químicas, nome do laboratório, 
número e data da análise da água, volume, 

data de envasamento, validade e a 
expressão "Não contem glúten" com 

impressão indelével, devendo obedecer a 
Portaria 387/2008 DNPM, especificações da 

ANVISA (Resolução nº 105/99 e suas 
atualizações), e normas da ABNT NMR 
14222, 14328 e 14638. Código: 00142-2 
015 - Grupo-classe: 1903). ENTREGA 

CHAPECÓ.

IPORA 1000 Unidade R$ 13,55

1/2

Água mineral natural, potável, sem gás, 
envasada em garrafa PET (politereftalato de 

etileno) descartável com 500ml, lacrados, 
dentro dos padrões estabelecidos pelo 
Departamento Nacional de Produção 

Mineral-DNPM e de acordo com a Portaria 
nº 470/1999, RDCs nºs 274 e 275 de 2005, 
RDC 23/2000 e RDC 27/2010, da ANVISA-

MS, acondicionadas em fardo, e com 
validade mínima de mínima de 6 (seis) 

IPORA 2000 Unidade R$ 1,14
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meses a cada fornecimento. Rotulagem: 
Rotulo com carimbo de aprovação ou 

número do processo do DNPM, contendo, 
no mínimo, nome da fonte, e da empresa 

envasadora, seu CNPJ, Município, Estado, 
número do lote, composição química, 

características físico - químicas, nome do 
laboratório, número e data da análise da 
água, volume, data de envasamento e 

validade e a expressão "Não contem glúten" 
com impressão indelével. (Código: 00142-2 

003 - Grupo-classe: 1903). ENTREGA 
CHAPECÓ.

Empresa VALDIR GUILHERME DUTRA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  18.694.818/0001-17, 
com sede na rua Antônio Elias nº122, Picadas do Sul, São José-SC, CEP 88.106-160, 

doravante, denominada fornecedora.

2/3

Café torrado, moagem fina, embalado a 
vácuo, qualidade superior.  Aroma: Intenso, 

Corpo: Encorpado, Sabor: Intenso, 
Torração: Escura, Bebida: Dura. Produto 
composto exclusivamente por grãos tipo 
Arábica (100% Arábica). A marca deve 

possuir Certificado do PQC - Programa de 
Qualidade do Café, da ABIC, em plena 

validade, ou Laudo de avaliação do café, 
emitido por laboratório especializado, com 
nota de Qualidade global maior ou igual a 

7,0 na Escala Sensorial do Café e laudo de 
análise de microscopia do café, com 

tolerância de no máximo 1% de impureza, 
com validade de 12 meses a partir da 

entrega pelo fornecedor, com registro e data 
de fabricação e validades estampadas no 

rótulo da embalagem

Odebrecht 
Gourmet 200 Pacote 

de 500gr R$ 33,66

2/4

CHÁS DE DIVERSOS SABORES Caixa 
com no mínimo 10 saquinhos; peso líquido 
mínimo 10g. Validade mínima: 11 (onze) 
meses no ato da entrega. Sabores: Erva 
doce, hortelã, cidreira, camomila, canela, 

maçã com cravo e canela, silvestre, 
gengibre com limão, cítrico

Vemate 100 Caixa R$ 3,80

2/5

Bolachas salgadas com gergelim, pacote 
com no mínimo 360 gramas, e no mínimo 

duas embalagens individualizadas. Validade 
mínima de 06 meses a cada fornecimento.

Renata 100 Pacote R$ 6,00

2/6
Bolacha tipo wafer, sabor morango, pacote 

com no mínimo 115 gramas. Validade 
mínima de 06 meses a cada fornecimento.

Renata 350 Pacote R$ 2,64

2/7
Bolacha tipo wafer, sabor chocolate, pacote 

com no mínimo 115 gramas. Validade 
mínima de 06 meses a cada fornecimento. 

Renata 350 Pacote R$ 2,64

2/8
Bolacha recheada, sabor chocolate, pacote 

com no mínimo 120 gramas. Validade 
mínima de 06 meses cada fornecimento.

Pica Pau 350 Pacote R$ 3,00
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2/9
Bolacha recheada, sabor morango, pacote 

com no mínimo 120 gramas. Validade 
mínima de 06 meses cada fornecimento.

Pica Pau 350 Pacote R$ 3,00

2/10

Bolacha salgada, temperada, similar ou 
igual a marca Club Social, pacote com no 

mínimo 120 gramas. Validade mínima de 06 
meses cada fornecimento.

Marilan 350 Pacote R$ 5,00

2/11 Açúcar refinado, embalagem de 1Kg Globo 300 Kg R$ 4,00
Empresa DENTAL XAN COM. DE PRODUTO HOSPITALARES LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº  02.886.342/0001-86, com sede na rua Arduino Antoniolli, N. 195, Xanxerê- SC, Cep 89.820-000, 
doravante, denominada fornecedora.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto e sua Execução
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços (ARP) o registro dos preços dos produtos 
especificados no Anexo II do Edital.
§ 1º – São Participantes desta ARP, aqueles descritos no Anexo I, deste Edital de pregão eletrônico.
§ 2º – É vedada a formalização de contratos de qualquer natureza, incluindo os relativos à concessão 
de serviços públicos e programas de apoio e linhas de crédito, pela Administração Pública estadual 
direta ou indireta, com as empresas inseridas no Cadastro de Empregadores que tenham mantido 
trabalhadores em condições análogas à de escravo, do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), 
conforme o art. 2º da Lei nº 16.493/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Vigência
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contadas da data de 
publicação do extrato no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina (DOE/SC), vedada a sua 
prorrogação.

CLÁUSULA TERCEIRA – Dos Contratos
Para consecução do fornecimento dos produtos registrados nesta Ata, serão emitidas autorizações de 
fornecimento/contratos entre as empresas julgadas vencedoras – Fornecedoras e a FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA, Órgão Participante, deste pregão eletrônico.

CLÁUSULA QUARTA – São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua 
transcrição, o Edital deste pregão eletrônico, seus Anexos e a proposta eletrônica da Fornecedora.

CLÁUSULA QUINTA – Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas questões originárias da execução 
desta Ata.

Florianópolis/SC, 

(Assinatura Digital)
Órgão Gerenciador

Fundação Universidade do 
Estado de Santa Catarina

(Assinatura Digital)
DENTAL-XAN COMÉRCIO 

DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

         (Assinatura Digital)
VALDIR GUILHERME 

DUTRA ME
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 78C92CMY

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DILMAR BARETTA (CPF: 824.XXX.769-XX) em 08/11/2022 às 17:13:54
Emitido por: "AC SOLUTI Multipla v5", emitido em 04/04/2022 - 09:14:00 e válido até 04/04/2025 - 09:14:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

VALDIR GUILHERME DUTRA (CPF: 049.XXX.689-XX) em 08/11/2022 às 20:11:21
Emitido por: "AC VALID RFB v5", emitido em 17/05/2021 - 10:34:55 e válido até 17/05/2024 - 10:34:55.

(Assinatura ICP-Brasil)

DENTAL-XAN COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CPF: 511.XXX.709-XX) em 10/11/2022

às 15:07:56
Emitido por: "AC SOLUTI Multipla v5", emitido em 21/02/2022 - 15:54:00 e válido até 21/02/2023 - 15:54:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwNDM5NDFfNDQwMDVfMjAyMl83OEM5MkNNWQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00043941/2022 e o código
78C92CMY ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


